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LEI Nº 1156/1990 
 

Que autoriza o Prefeito Municipal a assinar convênio 
com a Secretaria de Estado da Educação para 
reformas e ampliações em Escolas Estaduais do 
Município. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou e 

eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal desta cidade de Passa Quatro autorizado a assinar convênio com a 

Secretaria de Estado da Educação, para realização de reformas e ampliações nos prédios das Escolas 
Estaduais situadas neste Município. 

 
Parágrafo único.  As obras de reformas e ampliações de que trata o presente artigo serão, em seu 

total, bancadas com recursos provenientes do orçamento municipal, sem nenhum ônus para o Estado de 
Minas Gerais. 

 
Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1/01/90. 
 
Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Passa Quatro, 5 de setembro de 1990. 
 
Wilson Siqueira 
Prefeito Municipal 
 
Ângelo Augusto e Silva Ribeiro 
Diretor Municipal Administrativo 
 


